
 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/04/03 
 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

  

Ambiente 

15. Proposta de apoio financeiro para horta urbana – União das freguesias de Nogueira, 

Fraião e Lamaçães. 

Submete-se, à apreciação do Executivo Municipal, com vista à aprovação da Assembleia Municipal, 

a proposta de atribuição de apoio financeiro à União das freguesias de Nogueira, Fraião e 

Lamaçães, no valor de 4.663,75€ + IVA, correspondente aos trabalhos de preparação, delimitação 

e organização do espaço por forma a acomodar a  criação de mais 30 talhões, na referida união das 

freguesias, ao abrigo do disposto na alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º e da alínea j) do n.º 1 do 

artigo 25.º, ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual.  

 

 



 DAACPA - DIV. AMBIENTE, ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS E POLITICA ANIMAL  

 
MOD01205_00  Página 1 de 2 
 

GRL_ GRL_ 

GRL_  

GRL_ASSINATURA_5 Vereador 
 
 

GRL_ASSINATURA_1 O 
Presidente 

 
 

GRL_ASSINATURA_2 Diretor 
Departamento 

 
 

GRL_ASSINATURA_3 Chefe 
Unidade 

 
 

GRL_ASSINATURA_4 Chefe 
Divisão 

 
 

PROPOSTA PARA REUNIÃO DE CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA 

 
 
 
N.º Informação: 22137  
Data: 16/03/2023   
 

Deliberações 

Deliberação da Câmara Municipal Deliberação da Assembleia Municipal: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Despachos 

O(a) Vereador(a) 

O Presidente Despacho do(a) Sr(a). Vereador(a), com competência 
delegada por Despacho do Sr. Presidente de 18 de outubro 
de 2021, 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Diretor de Departamento O(a) Diretor(a) Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Chefe Unidade O(a) Chefe Divisão 
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'funcionário' 

 
Assunto:  APOIO FINANCEIRO À UNIÃIO DE FREGUESIAS DE NOGUEIRA, FRAIÃO E LAMAÇÃES 

PARA HORTA URBANA 

 
PROPOSTA:   

Considerando que: 

1. As freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo na prossecução dos interesses 

próprios das populações;  

2. As freguesias dispõem de atribuições e competências próprias em domínios bastante diversificados 

e a escassez dos meios à sua disposição;  

3. O artigo 25º, nº 1, alínea j) da citada Lei nº 75/2013 estatui que compete à Assembleia Municipal, 

sob proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre formas de apoio às freguesias no quadro da 

promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações; 

4. O artigo 33º, nº 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que compete à Câmara Municipal, 

apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre matérias da competência desta;  

5. O interesse público de que esta iniciativa se reveste, uma mais-valia para as populações do 

município. 

 

Em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos princípios que norteiam a atividade 

administrativa, concretamente o princípio da legalidade previsto no artigo 3º do Código do Procedimento 

Administrativo, que o Executivo Municipal delibere no sentido de apresentar à Assembleia Municipal, a 

atribuição do apoio às Freguesias descritas, no valor descriminado, ao abrigo do disposto na alínea ccc) do 

nº1, do artigo 33º e da alínea j) do nº 1 do artigo 25º, ambos da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

redação atual. 

 

O Chefe de Divisão 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:  

1. Proposta e respetiva fundamentação 

 

 

 



 
 

 

PROPOSTA 

As hortas urbanas são uma realidade em todas as grandes cidades do mundo. Em 

Braga são inúmeras as atividades municipais que visam esta prática. Ao criar uma horta 

restabelecemos a biodiversidade, promovemos o combate às alterações climáticas, 

criamos hábitos de consumo saudáveis e proporcionamos momentos de partilha, 

aprendizagem e convívio entre os seus utilizadores. 

 

É neste desígnio que o Município tem apoiado vários projetos para a criação de hortas 

urbanas no concelho, envolvendo as Juntas e Uniões de Freguesia. Desta estratégia é 

feito um balanço extremamente positivo, sendo que atualmente, existem mais de 

33.000m2 de área cultivada e um envolvimento estimado de mais de 4750 utilizadores. 

 

Nesse sentido, propõe-se que seja atribuído um apoio financeira à União de Freguesias 

de Nogueira, Fraião e Lamaçães, no valor de 4 663,75€ (oito mil novecentos e sessenta 

e dois euros), aos quais acrescem IVA, correspondente aos trabalhos de preparação, 

delimitação e organização do espaço por forma a acomodar a criação de mais de 30 

talhões que vão servir a população daquelas freguesias. 

 

 

Braga, 16 de março 2023 

 

 

 

Chefe de Divisão 

 

________________________________ 

Octavio Oliveira, Arqt. 

 




